
 

         DOUGLAS RODRIGUE DA SILVA – 763025201/34 

Rua FP 12, Qd. 17 Lt. 12 – St. Recreio dos Funcionários Públicos 
CEP: 74.393-120 –  Goiânia  -  Goiás 

CNPJ: 35.374.725/0001-24 – IE  -  10.516.363-5 
e-mail: douglaslayout@hotmail.com  -  Tel.: (62) 98572-9200 

 

 

À Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo - RJ 
Ref. : Pregão Eletrônico nº 90087/2024 

 
Prezado (a) Sr. (a) apresentamos nossa Declarações relativa aos serviços/produtos, 

conforme a seguir: 

D E C L A R A Ç Õ E S 
 

  D R Silva – Ad Intra Empresarial, CNPJ 35.374.725/0001-24, sediada à Rua FP12, Qd. 17 
Lt. 12 – St. Recreio dos Funcionários Públicos – Goiânia - Goiás, D E C L A R A sob as penas da 
Lei: 

1) Que, em cumprimento do art. 4º, inciso II da Lei nº 10.520/2002, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º do mesmo diploma legal, atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

2) Que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, nos termos do Art. 27, Inciso V 
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999 (art. 7º, Inciso XXXIII, CF); 

4) Ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

5) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório, não ter sido declarada inidônea para 
licitar e contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas; 

6) A proposta apresentada engloba todas a despesas referentes ao fornecimento do objeto, bem 
como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação, bem como que possuem as condições necessárias 
para a realização dos serviços ora licitados; 

7) Que, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e estar aptos a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 e 49 da Lei 
Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Goiânia, 25 de julho de 2.024 

 


